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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

LEI N° 0228/2005 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR 
. FUNÇÃO E CARGO EM COMISSAO E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS .. 

LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito do 
Município de Borebi, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
· Borebi, em sessão extraordinária realizada no dia· 05 de setembro de 2.005, 

.. APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

. Artigo 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a criar Função e 
Cargo em Comissão; no Quadro de Servidores da Administração Pública, a 
sabe~ · · 

.. FUNÇÃO PADRÃO VAGAS 

· Coordenador de Transporte "LC" 01 

Artigo 2° - A investidura no cargo criado pela presente Lei, depende 
de portaria do Executivo Municipal. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em ·contrario. 
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Prefeitura Municipal de Borebi, em 08 de setembro de 2.005. 

NIO FINOTI DANIEL 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria ·. dos Serviços Administrativos em 08 de 
setembro de 2.005. 


